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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 100/2016





 Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar público os grupos familiares que optaram pela DESISTÊNCIA no Programa Habitacional Jardim Carandá, conforme listagem a seguir.

§ 1º Os grupos familiares da listagem a seguir estão excluídos do processo de atendimento do Programa Habitacional Jardim Carandá.

	 
	NOME
	CPF

	1
	ANA ISABEL PEREIRA FLORES
	420.080.998-22

	2
	DEBORA CRISTINA FERNANDES DA SILVA
	381.105.278-09

	3
	JERUSA FERNANDES
	198.218.348-92

	4
	MARIA PEREIRA DE ANDRADE
	037.354.814-18

	5
	MILEIDE DIAS CAMARGO MACIEL
	216.875.868-96

	6
	NICE FERNANDES DOS SANTOS
	278.526.428-29

	7
	OLINDA DIAS FERNANDES
	173.552.878-18

	8
	SIRLANDIA RIBEIRO DA COSTA
	361.251.768-60


Art. 2º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).

Sorocaba, 19 de Agosto de 2016

Júlia Galvão Andersson
Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

